
Saúde e Previdência na Declaração do IR 



IMPOSTO DE RENDA
Declaração do IR 



Quem é obrigado a declarar?

Rendimentos Isentos, 
não tributáveis ou
tributação exclusiva, 
com soma superior a 
R$ 40.000,00.

Rendimentos tributáveis 
superiores a R$ 28.559,70;



Tipos de Declaração 



Tipos de Declaração 

MODELO SIMPLIFICADO

NÃO permite deduções; 

Desconto de 20% sobre a soma dos 
rendimentos tributáveis, limitado a 
R$16.754,34. 
Não é necessário comprovar as 
despesas.

MODELO COMPLETO

Pode deduzir despesas com 
dependentes, educação, saúde, 
previdência privada, etc;

Para quem deduz acima de 20% 
dos rendimentos tributáveis, ou de 
R$16.754,34. 



IMPOSTO DE RENDA 
Informe de 

Rendimentos FRG



Informe de 
Rendimentos FRG 



Informe de 
Rendimentos FRG 



Quadro 3 – Rendimentos Tributáveis , Deduções e IR na Fonte 

O que são Rendimentos Tributáveis? 
Art.43 do Decreto Nº 3.000, de 26/03/1999 
• Constituem-se rendimentos tributáveis da pessoa física, para fins de imposto de renda, os 

rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no 
exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos. 

• XIV - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada, bem como as 
importâncias correspondentes ao resgate de contribuições, observado o disposto no art. 39, 
XXXVIII (Lei nº 9.250, de 1995, art. 33);

Neste Quadro NÃO CONSTAM os 
valores referentes ao Abono Anual



Quadro 3 – Rendimentos Tributáveis , Deduções e Imposto 
Retido na Fonte 



Quadro 3 – Rendimentos Tributáveis , Deduções e Imposto 
Retido na Fonte 



Quadro 3 – Rendimentos Tributáveis , Deduções e Imposto 
Retido na Fonte 



Quadro 4- Rendimentos Isentos e Não Tributáveis

É isenta de IR a PARCELA mensal de ATÉ R$ 1.903,98  para quem tem 
65 anos ou mais, este valor é deduzido dos Rendimentos Tributáveis

Na DAA só pode ser declarado o valor até o limite de R$ 24.751,74.
Os valores mensais que excederem a R$ 1903,98, devem ser totalizados e informados 
como Rendimento Tributável.
Declare este valor na principal fonte pagadora (maior valor) 

Não confundam 

Rendimentos Isentos X Rendimentos sem desconto de IR



Quadro 4- Rendimentos Isentos e Não Tributáveis



Quadro 4- Rendimentos Isentos e Não Tributáveis

Se o Abono Anual for Isento 
estará somado neste campo



Isenção por Moléstia Grave
Os beneficiários portadores de doenças graves são isentas do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) desde que se enquadrem 
cumulativamente nas seguintes situações (Lei nº 7.713/88):

1) Os rendimentos sejam relativos a aposentadoria, pensão ou reforma; e

2) Possuam alguma das seguintes doenças: AIDS, Alienação Mental, 
Cardiopatia Grave, Cegueira (inclusive monocular), Contaminação por 
Radiação, Doença de Paget em estados avançados (Osteíte Deformante), 
Doença de Parkinson, Esclerose Múltipla, Espondiloartrose Anquilosante, 
Fibrose Cística (Mucoviscidose), Hanseníase, Nefropatia Grave, Hepatopatia 
Grave, Neoplasia Maligna, Paralisia Irreversível e Incapacitante, Tuberculose 
Ativa, 
Também são isentos os proventos de aposentadoria ou reforma motivada 
por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional.



Como obter a Isenção por Moléstia Grave
Caso se enquadre na situação de isenção, o contribuinte deverá procurar o serviço médico 
oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para que seja emitido 
laudo pericial comprovando a moléstia, atendendo os requisitos abaixo, além de 
apresentar-se legível:

• Identificação (ou carimbo) da instituição responsável pela expedição do mesmo; 
• Diagnóstico expresso da doença, com CID (Código Internacional de Doenças);
• Data de início da doença;
• Carimbo e assinatura legíveis do médico, com o número do CRM e o número de registro 

no órgão público e a qualificação do profissional do serviço médico oficial responsável 
pela emissão do laudo.

• Para a FRG basta apresentar cópia autenticada do Laudo
• O Laudo também deve ser entregue no INSS



Quadro 4 - Rendimentos Isentos e Não Tributáveis



RRA - Rendimento Recebido Acumuladamente



Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva –
Abono Anual



Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva Imposto de 
Renda – Abono Anual

O Abono Anual tem tributação Exclusiva na Fonte
O Rendimento informado é o Líquido, abatendo:

Isenções: 
(Moléstia Grave, 65 Anos, IN nº1343)

Deduções:
Contribuição sobre Abono Anual, PJ sobre Abono 
Anual, Parcela de Dependentes  (189,59)
Imposto de Renda sobre Abono Anual  



Informações Complementares 

Quadro 3 – Nome da Entidade – Contribuição à  Previdência Privada
Quadro 3 – Nomes dos Beneficiários - Pensão Alimentícia 



Informações Complementares 

Rendimentos com Exigibilidade Suspensa – IR em Juízo – Valores e Dados do Processo 



IMPOSTO DE RENDA 
Regime Regressivo

Plano CD 



Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva 
Imposto de Renda – Regime Regressivo – Plano CD



Permite a Isenção por Moléstia Grave
Não Permite Dedução de PJ
Não Permite Dedução de Contribuição
Não Permite Dedução para Dependente
Não Permite abater a Parcela Isenta (65 anos ou mais) 
Não Permite Outras Deduções

Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva 
Imposto de Renda – Regime Regressivo – Plano CD



IMPOSTO DE RENDA 
Informações 

Complementares



Quem pode ser Dependente para IR?

Companheiro(a) com quem o contribuinte tenha filho ou viva há mais de 5 anos, ou 
cônjuge;

pais, avós e bisavós - rendimentos, tributáveis ou não, até o limite de isenção anual
(R$ 22.847,76);
- Declarar o Rendimento

Filho(a) ou enteado(a): até 21 anos de idade, ou até 24 anos se ainda estiverem cursando 
ensino superior ou escola técnica de segundo grau, ou, em qualquer idade, quando 
incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;
Menor pobre até 21 anos que o contribuinte crie e eduque e de quem detenha a guarda 
judicial;  Pessoa absolutamente incapaz, da qual o contribuinte seja tutor ou curador.

irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a), sem arrimo dos pais, de quem o contribuinte detenha a 
guarda judicial, nas mesmas condições de Filho (a) ou enteado (a);



Pensão Alimentícia 
NÃO

pode ser declarada 
como dependente



Como emitir meus Informes?

INSS
FRG



NO INSS

Acesse o Portal www.meuinss.gov.br

http://www.meuinss.gov.br/


NO INSS



NO INSS



NO INSS

Dúvidas:
Central de Atendimento do INSS pelo telefone 135.
de segunda a sábado, das 7h às 22h



NA FRG



NA FRG



NA FRG



NA FRG



IMPOSTO DE RENDA 
Despesas Médicas



Demonstrativo de Saúde e Empréstimo



Mensalidade





Coparticipação



Despesas Não Dedutíveis 

• Lentes de contato e óculos de grau;
• Nutricionista;
• Medicamentos;
• Vacinas;
• Cuidador;
• Despesas no exterior;
• Aparelho de Surdez.



Demonstrativo de Reembolso



Reembolso



Valor 
Pago

Valor
Reembolsado



• Conforme a Instrução Normativa RFB nº 1.760, os 
contribuintes que desejarem incluir seus dependentes 
na declaração do Imposto de Renda de 2018 deverão 
registrá-los no CPF caso tenham 8 anos ou mais.



Os Cruzamentos da Receita Federal 
DIRF
IN RFB nº 985/2009 DMED (Declaração de 
Serviços Médicos)
IN RFB nº 1452/2014 (Contribuições)
IN RFB Nº 1571/2015 (e-financeira)

Outros Cruzamentos da Receita Federal 
DIRPF x DIRPF; Cartões de Crédito (DECRED); 
Rendimentos de Aluguéis (DIMOB); 
Compra e venda de Imóveis; Doações de Incentivo; 
Doações em dinheiro e bens, etc.



Outras Dúvidas?

Como?
Qual? Quando?

O Que?

Site: www.receita.fazenda.gov.br
• Manual do IR Retido na Fonte - Mafon
• Perguntão

http://www.receita.fazenda.gov.br/


Diretoria de Seguridade
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